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instalacdo de sinalizagdo e redutor de velocidade na Avenida
Dueré no municipio de Gurupi.
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Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, em atencdo ao Regimento Interno da Camara
Municipal de Gurupi -TO, vem REQUERER a Vossa Exceléncia a inclusdo do presente
requerimento para apreciagio e votacio em Plendrio, apd6s aprovacdo seja
encaminhado ao Senhor Superintendente Municipal de Transito para que analise e

acolha a solicitagdo supra.

JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores, subscrevo a proposicdo no intuito de promover
melhoria no trénsito e sua efetiva seguranca para os que trafegam nesse perimetro e
que todos os dias arriscam suas vidas, j4 que carece da devida sinalizagdo e a alta
velocidade de veiculos, pela auséncia dos redutores de velocidade, é comum devido 3

impossibilidade das multas e auséncia de punibilidade.

Hé uma Agéo Civil Plblica do MPE (Ministério Pdblico Estadual), que tramita
até hoje, que cobra do érgdo competente do Estado e do proprio ente federativo uma

sinalizagdo adequada ao trecho referido. Destarte, é possivel perceber que o impasse é

~antigo, o que se noticia, pesquisando na Web, é que a medida juridica foi ajuizada em
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Até o atual momento, ainda ndo houve uma efetiva acao do governo, o
Municipio de Gurupi, ndo é competente para os cuidados de sinalizacdo, ja que a

rodovia que passa em nosso perimetro urbano é estadual, assim, a nossa
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administragdo municipal fica paralisada diante desse problema no nosso transito. E
relevante conceituar, segundo o CTB, Codigo de Transito Brasileiro, o que é

considerado transito:

“considera trénsito como a utilizagdo das vias por pessoas, veiculos e animais,
isolados ou em grupos, conduzidos ou néo, para fins de circulagéo, parada,
estacionamento e operagdo de carga e descarga”. A nossa Legislagéo de Trénsito,
também prever cooperagéo entre o Municipio e o seu Estado, onde seria de grande
importdncia um Termo de Cooperagéio entre ambos na solu¢do do referido problema

de trénsito.

A Solugdo Juridica, o Termo de Cooperagdo ou qualquer outra solugio legal
tipificada na legislagdo, daria uma melhoria e agilizaria toda a problematizacio
daquele perimetro sem sinalizagdo ou controle de velocidade. Sem contar que a
“municipalizacdo “daquele trafego geraria arrecadagdo para o Municipio nas multas,
assim, seria bipartido com o Estado os valores gerados na cobranga legal das

penalidades impostas pelas multas e seus valores a serem pagos”.

Dessa forma, as multas e suas respectivas arrecadagdes recebidas, a geracio
de mais receita poderia ser benéfica para outras melhorias no nosso transito urbano e

a importéncia dos beneficios gerados por tais implementages previstas legalmente.

E a justificativa.

Gabinete do vereador André Caixeta, aos 04 dias do més de janeiro de 2021.
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